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DECRETO Nº 6061/2022 
 

 
O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso 
das faculdades que lhe confere o art. 84, 
IV, da Constituição Federal; art. 90, VII, 
Constituição do Estado e art. 73 e 74 da 
LOM; 
CONSIDERANDO a nova estrutura 
administrativa da Municipalidade, que 
requer alteração nas funções dos 
servidores detentores de cargos de 
provimento comissionado; 
 

DECRETA 

 
Art. 1º. Em atendimento à nova estrutura 
administrativa, fica nomeado o servidor 
Thiago Luis da Silva para ocupar o cargo 
em comissão de Coordenador de 
Almoxarifado. 
 
Art. 2º. Fica da mesma forma revogado o 
Decreto nº 5904-2022, que nomeou o 
servidor para o cargo de Coordenador de 
Frotas e Transportes. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na 
data de sua Publicação. 
 
 

REGISTR
E-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 01 de julho de 2022. 

 
 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Rogério de Sousa Bertolin 
Secretário de Governo 

 
 
 
 
 
 

 
DECRETO Nº 6062/2022 

 
 

O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso 
das faculdades que lhe confere o art. 84, 
IV, da Constituição Federal; art. 90, VII, 
Constituição do Estado e art. 73 e 74 da 
LOM; e 
CONSIDERANDO a nova estrutura 
administrativa da Municipalidade, que 
requer alteração nas funções dos 
servidores detentores de cargos de 
provimento comissionado; 
 

DECRETA 

 
Art. 1º. Em atendimento à nova estrutura 
administrativa, fica nomeada a servidora 
Pamela Carolina Fátima Nascimento para 
ocupar o cargo em comissão de 
Coordenadora do Terminal Rodoviário e 
Parque de Exposições. 

Art. 2º. Fica da mesma forma revogado o 
Decreto nº 5827-2022, que nomeou a 
servidora para o cargo de Coordenadora 
de Almoxarifado. 

 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na 
data de sua Publicação. 
 
 

REGISTR
E-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 01 de julho de 2022. 

 
 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Rogério de Sousa Bertolin 
Secretário de Governo 

 
 
 
 
 
 
 

 
PORTARIA Nº 435/2022 

 
CONCEDE FÉRIAS 

 
 
O Prefeito Municipal de Carandaí, nas 
faculdades que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal, e; 
CONSIDERANDO requerimento do 
servidor Alberto Araújo da Silva, onde 
solicita seu direito a férias anuais, 
protocolado sob o número 2531, datado de 
04.07.2022; 

 
 

RESOLVE 
 
 

Art. 1º. Conceder férias ao servidor Alberto 
Araújo da Silva, ocupante do cargo de 
Coveiro, no período de 05.07.2022 a 
03.08.2022. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 
 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

 
 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 05 de julho de 2022. 

 
 
 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Rogério de Sousa Bertolin 
Secretário de Governo 

PORTARIA Nº 436/2022 
 

CONCEDE FÉRIAS 

 
 
O Prefeito Municipal de Carandaí, nas 
faculdades que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal, e; 
CONSIDERANDO requerimento do 
servidor Mozar Aparecido Vale, 
protocolado sob o número 2536, datado de 
04.07.2022; 

 
 

RESOLVE 
 
 

Art. 1º. Conceder licença para tratamento 
de saúde ao servidor Mozar Aparecido 
Vale, ocupante do cargo de Conservador 
de Estradas e Logradouros, por um 
período de 16 (dezesseis) dias, a contar de 
04.07.2022. 
 
Parágrafo Único. Os primeiros 15(quinze) 
dias correrão por responsabilidade da 
Municipalidade, sendo que os demais 
dependerão de perícia médica a ser 
realizada no servidor. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 04.07.2022. 

 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 05 de julho de 2022. 

 
 
 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

Rogério de Sousa Bertolin 
Secretário de Governo 
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